FONTES CONSTITUCIONAIS DO CONTRATO

Os princípios gerais da atividade econômica, contidos nos artigos 170 e seguintes da CF, estão a demonstrar que o paradigma de contrato neles contidos e o paradigma do Código Civil de 1916, não são os mesmos.

À justiça social importa “reduzir as desigualdades sociais (artigo 3º, e inciso VII, do artigo 170)”.

O que interessa não é mais a exigência cega do cumprimento do contrato, da forma como foi assinado ou celebrado, mas se sua execução não acarreta desvantagem excessiva para uma das partes. Abrange a boa-fé objetiva, a revisão contratual, o princípio da lesão nos contratos, a invalidade das cláusulas abusivas, a cláusula “rebus sic stantibus”.

Enfim, a constitucionalização do direito civil,é mais do que um critério hermenêutico formal. Constitui a etapa da transformação que passou o “Direito Civil, no trânsito do Estado Liberal para o Estado Social”.

Sai de cena o proprietário, para revelar a pessoa humana. Despontam a afetividade, como valor essencial da família, a função social, como conteúdo e não apenas como limite da propriedade, e a tutela do contratante mais fraco no contrato.
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